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RESUMO

Agdes preventivas e repressivas também sdo de responsabilidade das Policias Militares para a
preservacao da ordem publica e o combate as infragdes penais, principalmente as relacionadas
ao meio ambiente. Assim, a Lei n® 9.605/1988 foi instituida e trouxe sangdes penais e
administrativas para aqueles que praticarem condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente (cometerem crimes ambientais). Dessa forma, o atual estudo objetivou analisar
as principais infragdes penais ambientais ocorridas em Goias € no municipio de Porangatu nos
ultimos 5 anos. Os crimes contra a fauna e a flora que se destacaram foram: impedimento
ilegal de procriacao da fauna, trafico de animais, diversas formas de poluicdo extracao ilegal
de minerais... Conclui-se que o abate de animais ¢ o crime mais recorrente no estado e, para
reverter essa realidade, sugere-se que agdes conjuntas das unidades da Policia Ambiental em
Goias com outros o0rgdos de fiscalizagdo sejam realizadas. Além disso, a utilizagdo de novas
tecnologias, implementagao de novas unidades especializadas do Batalhdo Ambiental no
estado, principalmente na regido norte (Porangatu e cidades circunvizinhas), aumento do
efeito policial, mais investimentos em equipamentos de uso individual e coletivo, bem como o
desenvolvimento de projetos de educacdo ambiental sdo fundamentais na melhoria de acdes
fiscalizatérias (repressiva) e preventivas.

Palavras-chave: Policiamento Ambiental. Goias. Policia Militar.

ABSTRACT

Preventive and repressive actions are also the responsibility of the Military Police for the
preservation of public order and the fight against criminal offenses, especially those related to
the environment. Thus, Law No. 9,605 / 1988 was instituted and brought penal and
administrative sanctions for those who practice conduct and activities considered to be
harmful to the environment (environmental crimes). Thus, the present study aimed to analyze
the main environmental criminal infractions occurred in Goias and in the municipality of
Porangatu in the last 5 years. The crimes against fauna and flora that stood out were: illegal
impediment of breeding fauna, animal trafficking, various forms of pollution illegal extraction
of minerals ... It is concluded that the slaughter of animals is the most recurrent crime in the
state and to reverse this reality, it is suggested that joint actions of the Environmental Police
units in Goias with other inspection bodies be carried out. In addition, the use of new
technologies, the implementation of new specialized Environmental Battalion units in the
state, mainly in the northern region (Porangatu and surrounding cities), increased police
effect, more investments in equipment for individual and collective use, as well as
development of environmental education projects are fundamental in improving enforcement
(repressive) and preventive actions.
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1 INTRODUCAO

O presente artigo busca demonstrar os crimes ambientais mais recorrentes € a
importancia da Policia Militar Ambiental nos seus combates, através de suas unidades
especializadas que sao os Batalhdes Ambientais. Uma das atribui¢des da policia ambiental
consiste na protecdo e defesa do meio ambiente contra a exploragdo comercial dos recursos
naturais, sem as devidas autorizagdes das autoridades competentes (GUERRA, 2017).

As agdes de patrulhamento ostensivo das Policiais Ambientais além de evitar
algumas infragdes penais ambientais, ainda buscam diagnosticar possiveis problemas
ambientais nas dreas visitadas para, posteriormente, serem tomadas medidas que evitardo
infracdes futuras. E neste contexto, que as unidades de Policia Ambiental se mostram
relevantes, ja que atuam prevenindo os crimes ambientais por meio da ostensividade (uso de
viaturas e embarcagoes caracterizadas e de fardamento), bem como reprimindo-os (COSTA,
2013).

No entanto, atividades preventivas para a preservagdo ambiental sdo mais
eficientes, pois na maioria dos casos a equipe de Policia Ambiental chega apds o cometimento
do delito. Por isso, € preciso uma atuagdo efetiva dos 6rgdos ambientais, principalmente da
Policia Militar, para evitar o dano e conscientizar, por meio da educa¢do ambiental, tanto o
proprietario da terra como a sociedade em geral, da importancia da conservagao dos recursos
naturais. E, é claro, nos casos de ocorréncia de crime, identificar sua autoria e realizar a
detengdo do infrator. Sendo assim, nota-se a fundamental importancia das unidades de Policia
Ambiental de Goids, ao constituirem ferramentas essenciais do Estado para impedir condutas
predatorias contra a fauna e a flora.

Diante disso, essa pesquisa tem a finalidade em apontar os principais crimes
ambientais ocorrentes em Goids entre 2013 e 2018 e verificar a efeciéncia da policia militar
ambiental na repressdo dos deleitos dessa natureza. Assim, sera possivel constatar a
contribui¢cdo do policiamento ambiental para efetivar aplicacdo da Legislagdo Ambiental com
o fito de reduzir a degragdo ambiental.

A Seguranga Publica deve contribuir na melhoria da qualidade da fiscalizagao
ambiental, buscando identificar areas criticas. Com isso, € possivel aumentar o efetivo policial
nestas regioes e tragar estratégias para combater agdes criminosas, como o desmatamento e o
trafico de animais silvestres. Além disso, ¢ importante o monitoramento de empresas

mineradoras e agropecuarias, juntamente com o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
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Recursos Naturais Renovaveis (IBAMA) e dos demais 6rgdos ambientais integrantes do
Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), pois os produtos utilizados para a
exploragdo de minérios sdo toxicos e contaminam o solo e as aguas, e com relagdo a
agropecuaria, o problema consiste no uso de agrotoxicos que agridem o meio ambiente. Faz-
se necessario também a fiscalizacao das atividades pesqueira e de caga predatoria (GUERRA,
2017). Para essas agdes, Machado e Costa (2010) afirma que ¢ Policiamento Ambiental ¢é
bastante importante, definindo-o como aquele destinado a buscar a conservagdo dos
ecossistemas e, assim, regular atividades econdmicas, de produgdao e do mercado que
perpassam ou estao diretamente relacionadas com a poluigdo e a degradagao ambiental.

Neste contexto, dentre as instituigdes integrantes da Seguranga Publica no estado
de Goids, qual a importancia da Policia Militar Ambiental no sistema de fiscaliza¢do no Esta-
do de Goias? Acredita-se que a Policia Militar desempenha papel relevante na protecao dos
recursos naturais, através de fiscalizagdes e repressao de crimes ambientais. Dessa maneira,
serdo analisadas as principais infragdes penais ambientais ocorridas no estado de Goids e na
regido de Porangatu nos ultimos cinco anos, com o fim demosntrar a importancia das a¢des
ostensivas implementadas pelas policias ambientais.

Dessa forma, o atual trabalho analisou, através de uma pesquisa de campo, a
atuacdo da Policia Militar do Estado de Goids, frente aos crimes ambientais, nos ultimos 5
anos (entre 2013 a 2018). Inicialmente, foi feito uma busca no site da Secretaria de Seguranca
Publica (SSP) e levantadas as ocorréncias policiais, relacionadas ao Meio Ambiente
registradas no Estado de Goias e, principalmente, no muncipio de Porangatu realacionada a lei
de crimes ambientais, tais como - art. 29 § 1° inc. I: impedimento ilegal de procriagdo da
fauna; art. 29 § 1° inc. III: guarda, trafico ou comercializacdo da fauna silvestre ou artigos
dela oriundos; art. 29: crime contra a fauna; praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou
mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exoticos; art. 34: pescar
em periodo no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados por 6érgdo competente,
art. 38: destruir ou danificar floresta considerada de preservacdo permanente, art. 39: cortar
arvores em floresta considerada de preservagao permanente; art. 45: cortar ou transformar em
carvao madeira de lei; art. 46; art. 46 paragrafo unico; art. 54: poluicao danosa e crimes do
artigos 60, 65 e 68. Posteriormente, foi apresentado alternativas para aumentar a eficiéncia do
trabalho policial, bem como foi caracterizado os fatores que podem prejudica-lo. E a partir
desse conceito essa investigacdo englobara diferentes categorias de crime ambiental descrito
pela Lei 9.605/1998 como representa os graficos a seguir: O presente artigo cientifico buscou

estudar através de uma pesquisa de campo as infragdes ambientais mais recorrentes na regiao
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norte e analisar a atuagdo da policia militar ambiental na repressao desses delitos com sua
consequente diminui¢ao.
O lapso temporal compreendido entre 2013 a 2018 foi o elemento de escolha para

aumentar a qualidade do estudo em relacdo as informagdes mais atuais.

2 REVISAO DE LITERATURA

O Meio Ambiente ¢ o conjunto de sistemas naturais, composta de vegetacao,
microorganismo, animais, atmosfera, rochas e os fendmenos naturais (RODRIGUES, 2017).
No entanto, no fim do século XVIII, com a Resolugdo Industrial, houve uma exploragdo
acelerada e excessiva dos recursos naturais para promover o crescimento econdmico que,
juntamente com a urbanizagdo, desencadearam problemas ambientais, como a contaminagao
da 4gua, do ar, da terra, além do desmatamento e das queimadas (RODRIGUES, 2017).

Com a preocupacdo da devastagdo do Meio Ambiente, a Seguranca Publica
inovou criando uma modalidade policiamento, chamado de Ambiental, devido a grande
necessidade da preservagdo do Meio Ambiente (BARRETOS, 2015).

A missao da Policia Militar, de acordo com a CF, ¢ a policia ostensiva ¢ a
preservacdo da ordem publica, além de exercer diversas responsabilidades sociais. Brasil
(2015) explica o Poder do Policiamento Ambiental:

O Policiamento Ambiental tem o poder, visando proteger para o interesse
coletivo, fiscalizando, prevenindo e aplicando penas severas para quem estiver destruindo,
pode-se dizer que o Poder do Policial é amplo, porém ¢ um instrumento utilizado para limitar
a liberdade e o interesse em prol aos direitos coletivos, tendo como visdo satisfazer o interesse
e protecdo dos direitos fundamentais da vida humana (COSTA, E, 2010).

Como a disciplina do artigo 78 da lei n° 5.172 do Cédigo Tributario Nacional de
25/10/66, Poder de Policia ¢ a agdo que visa limitar ou restringir as condutas das pessoas
fisicas e até mesmo juridicas em prol do interesse publico no que concernem as areas de
Seguranca Publica, normas sociais e at¢ mesmo as atividades comerciais, com o fim de
manter a tranquilidade social e a adequagao dos individuos as leis, priorizando a ndo violagao
dos direitos fundamentais das pessoas (COSTA, 2010).

O Poder de Policia seria a ferramenta da qual se utiliza a Administragdo Publica
para que ndo haja excesso nos direitos individuais e ocorra a delimitacdo no uso de bens e
atividades. Portanto, o Poder de Policia ¢ o instrumento através do qual o Estado limita o

descumprimento de direitos individuais, sendo assim o Poder da Policia tem tornado um
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sentido mais especifico, expresso nos regulamentos, autorizagdes, licencas e injungdes na
esfera do poder executivo. Com isso, estd voltado para evitar que o interesse particular se
sobreponha aos interesses publicos ou sociais, sendo as fungdes tipicas da policia
administrativa dividida em trés atributos: a autoexecutoriedade, a discricionariedade € a
coercibilidade (MEIRELLES, 2010).

Conforme o artigo 3° do Decreto n°® 6.514/2008, Policiamento Ambiental tem se
consolidado por meio da aplicacio de sangdes como multa, adverténcia, apreensdo de
animais, bem como objetos do crime, maquinario, instrumentos, apetrechos, aparelhamentos
ou veiculos em geral usados na acdo infratora, danificagdo de produto; interrupgao do
comércio e fabricacdo do produto; interdicdo e demolicdo de construgdes; suspensao total ou
parcial dos trabalhos e pena restri¢do de direitos, sendo assim, pode se dizer que trata de um
poder ativo para combater e inibir atividades e condutas danosas ao Meio Ambiente
ecologicamente equilibrado, sendo necessaria uma conduta preventiva, através da aplicacao
de normas de conduta e aplicabilidade de san¢des tanto no ambito penal quanto administrativo
(HOLZ, 2015).

Entretanto, para efetivar o Poder de Policia Ambiental, ¢ necessario delimitar as
competéncias administrativas legislativas, para separar a responsabilidade de cada ente
federativo para regular e fiscalizar as atividades desenvolvidas, sendo assim o art. 23 previsto
na Constituicao Federal cita que ¢ a obrigacdo dos Estados e Distritos Federais protegerem e
combater a poluicao do Meio Ambiente de qualquer forma, preservando as florestas, a fauna,
a flora, fazer registros e acompanhamentos de exploragdes de minerais e recusos hidricos
(HOLZ, 2015).

Existem os tipos de crime contra 0 Meio Ambiente que sdo os contra a flora, a
fauna e poluicdo e sdo tipificados pela Lei n® 9.605/98 e o decreto 6.514 de 2008 que cita os
crimes e as infragdes cometidas. Quem normalmente fiscaliza ¢ o IBAMA, que tem como
finalidade manter a integridade do Meio Ambiente (SILVA, 2010). Durante a fiscalizagdo,
sendo detectada uma infragdo, o Agente de Seguranga Publica deve expedir o auto de infragao
ambiental para a instauragdo de um processo administrativo, com o fim de constatar a
responsabilidade do infrator, e aplicar a devida sancdo. Pode acontecer ainda, da pessoa que
tomar ciéncia de alguma infragdo e mostrar o fato as autoridades competentes, pode também
ser penalizadas se por ventura se omitir de adotar as medidas adequadas de forma imediata. A
gravidade dos crimes ambientais apresenta outras nuances atrelada a exploracdo dos recursos

naturais, como os crimes trabalhistas visto nas carvoarias, por isso faz-se necessario a atuacao
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das Policias Ambientais tanto para coibir as infragdes relacionadas ao meio ambiente quanto
para extirpar crimes comuns inter-relacionados (HOLZ, 2015).

As atribuigdes da Policia Ambiental sdo estabelecidas pelosentes federativos
Uniao, Estados e o Distrito Federal (DF), que possuem competéncia concorrente para legislar
sobre medidas de protecao e preservacao ambiental. Acrescenta-se ainda que todos os entes
da federacdo detem de competéncia para desenvolver acdes de protecdo ambiental e combater
a poluicdo (MARINI, 2015).

Os entes federativos através de suas entidades, 6rgaos e fundagdes publicas estao
encarregados pela conservagdo e melhoria do ambiente natural. Por isso, foi instituido o
Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), que ¢ formado por um conjunto de 6rgdos
e conselhos, dos quais podemos citar o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) na
esfera de diregdo superior. Sdo atribuigdes do CONAMA, decidir sobre a implantacao,
normatizagdes ¢ modelos com fim de conservagao do meio ambiente, ao passo que o IBAMA
juntamente com outros 6rgdos, tem a fun¢do de dar cumprimento e realizar em todas as
esferas de governo as politicas publicas dirigidas a sustentabilidade ambiental (GUERRA,
2017).

As Policias Militares especializadas em prote¢do ambiental, como a Policia
Florestal ou Ambiental, tém desempenhado além da fungdo tipica de Policia Administrativa, a
competéncia de Policia Judiciaria, pois acaba lavrando o Termo Circunstanciado de
Ocorréncia (TCO). Tal fato tem acontecido rotineiramente no Rio Grande do Sul, Parana e
Sao Paulo, com o cometimento de crimes de baixa potencialidade ofensiva abarcados pela lei
9.099 de 1995 e da lei 10.259 de 2001, cuja pena maxima ndo seja de até 2 anos, cumulada ou
ndo com multa. Porém o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucional tal ato,
reiterando que essa acdo ¢ tipica da Policia Civil e atualmente em decisdo recente, o STF
entendeu legitima a confecgdo do termo circunstanciado de ocorréncia por parte da PM de
Goids, tal decisdo cumpre o principio de celeridade do processo visto que alguns Estados sdo
prejudicados com demora da justica (LEAO; PIETRAFESA, 2008).

A execugdo deste tipo de policiamento estd a cargo principalmente das Policias
Militares, conforme o decreto Lei 667/69 regulamentado pelo art. 2° do decreto 88.777 de
1983 que prevé além das fungdes comumente vista de policiamento ostensivo e preventivo
das cidades, zona rural, do transito nas rodovias e estradas. em Goids um grande ntimero de
animais silvestres ¢ apreendido por a¢des conjuntas de fiscalizagdo do IBAMA com Batalhao

de Policia Ambiental do Estado de Goias (AVELAR; BATISTA; SILVA, 2015).
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Sendo assim pode-se concluir que em 20 anos a Policia Militar fazem diversas
contribuicdes para a ordem publica, sendo eles a reducdo de animais traficados, redugdo de
desmatamento, controle da caca ilegal, programa de preven¢do, educagdo ambiental e controle
de extracdo de minerais. Pode ser dizer que o Poder da Policia Militar vai além do que ficar
nas ruas, eles vem se adequando a sociedade, sendo assim essa nova modalidade do
Policiamento Ambiental surgiu para conscientizar a sociedade, fazendo um trabalho

preventivo (MARINI, 2015).

3 METODOLOGIA

Apos as revisdes de literatura apresentado, esse artigo busca demonstrar os crimes
ambientais mais frequentes que ocorrem na regido norte de Goids e verificar a eficiéncia do
trabalho da Policia Ambiental, para isso foram investigados pelo site da SSP-GO a estatistica
referente aos crimes ambientais nos ultimos 5 anos no Estado de Goids. Como ja vimos no
decorrer da revisao bibliografica referente ao conceito de Policiamento Ambiental, Machado e
Costa (2010) diz que seu conceito ¢ destinados para buscar a conservagao dos ecossistemas,
regulares atividades econdmicas, de producdo e do mercado que perpassam ou estdo
diretamente relacionadas com a poluicao e degradacao ambiental.

O lapso temporal compreendido entre 2013 a 2018 foi o elemento de escolha, a
fim de evitar informacdo muito antiga e utilizar um estudo com dados mais recentes e
precisos, sendo assim, para a elabora¢do desse artigo foram utilizadas obras de revisdes de
literatura, retirados em sites de confianga como o acervo da Policia Militar e Revista de
Seguranca Publica, utilizando os descritores de busca: Policia Ambiental; Poder da Policia
Ambiental; A importancia da Policia Ambiental.

Inicialmente, foram examinados através de uma revisao de literatura o conceito de
policiamento ambiental, o conceito do poder da Policia Ambiental e os fatores que podem
prejudicar o policiamento ambiental e em seguida, mediante a uma pesquisa de conteido de
estatistica consultadas no acervo da Secretaria de Seguranga Publica de Goias (SSPGO) foram
levantados dados referente a agdo da policia ambiental no Estado de Goias no periodo de 2014
a2018.

Os dados sobre delitos ambientais que acontecem no norte de Goids e que foram
usados na construcao dos graficos e tabelas foram obtidos no Centro de Operacdes Policiais

Militares (COPOM) do 12°CRPM na cidade de Porangatu-GO, as informagdes foram
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fornecidas pelo SD PM Monteiro no dia 27/04/2018, um dos operadores do COPOM por
meio de cunsultas no Registro de Atendimento Integrado (RAI), um banco de dados onde os

orgdos de seguranga publica registram suas ocorréncias.

4 RESULTADOS E DISCUSSAO

O crime contra o Meio Ambiente do parag. 1°, I do art. 29, ¢ referente o
impedimento ilegal de procriagdao da fauna, que € descrito como quem impede a procriagao da
fauna, sem licenga, autorizacdo ou em desacordo com a obtida, cuja a pena ¢ a mesma
imposta a agdo que consta no caput do artigo 29 (JUSBRASIL, 2018).

Ao longo dos tltimos cinco anos, somente 16 pessoas foram detidas por cometer
esse crime (grafico 1). Ao analisar esse crime Ambiental cometido durante esses 5 anos,
verifi-se que a fiscalizacdo ¢ insuficiente ou, at¢é mesmo falta conhecimento dos proprios

policiais militares e, por isso, possivelmente fazem “vista grossa”.
Grifico 1: Impedimento ilegal de procriacao da fauna (2013 a 2017)
5 5
3
2
l :
2017 2016 2015 2014 2013
Fonte: (SSP-GO, 2018).

O crime contra 0 Meio Ambiente do art. 29, parag. 1° inc. III, referente a guarda,
trafico ou comercializagdo da Fauna Silvestre ou artigos dela oriundos (grafico 2), explica in-
corre neste delito quem vende, exporta, adquire, guarda, mantém em cativeiro ou depdsito,
transporta animais silvestres, bem como produtos e materiais advindos da fauna sem as devi-
das permissdes ou autorizagdes das autoridades competentes (JUSBRASIL, 2018).

De acordo com o grafico 2, no periodo dos ultimos 5 anos, um total de 364 pesso-
as foram presas pela pratica desse crime, demonstrando ainda um nimero muito pequeno de
delitos, visto que esse delito tipifica varias a¢des, provavelmente muitos crimes ndo sao regis-

trados pela policia militar devido a falta de capacidade técnica, equipamento e matérias e efe-
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tivo adequado. Contudo, ainda sim nos ultimos 2 anos houve uma queda acentuada em rela-

¢do ao ano de 2015, que registrou a maior quantidade de crime entre o periodo analisado.

Grafico 2: Guarda, trafico ou comercializacdo da fauna silvestre ou artigos dela oriun-

142
91
73
37
_ e ]

dos (2013 a 2018) 2018 2017 2016 2015 2014 2013
Fonte: (SSP-GO, 2018).

O art. 29 da lei de crimes ambientais refere-se ao crime contra a fauna (grafico 3),
foram registrados nos ultimos anos 1.461 casos, inclusive no ano de 2018, que ate 0 momento

foram registrados 52 casos, no ano de 2017 teve uma descaida em vista dos outros anos.

Grafico 3: Crime contra a fauna (2013 a 2018)

430
396
284
225
91
= l

2018 2017 2016 2015 2014 2013
Fonte: (SSP-GO, 2018).

O caput do art. 33 da lei 9605/98 ¢ referente a provocar, pela emissdo de efluentes
ou carreamento de materiais, o perecimento de espécies da fauna aquatica (grafico 3), ob-
serva-se que no Estado de Goias nos ultimos anos foram 25 casos, sendo que no ano de 2018,

apresenta ate 0 momento 2 casos.
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Grafico 4: Emissio de efluentes ou carreamento de materiais, o perecimento de espéci-
mes da fauna aquatica (2013 a 2018)
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Fonte: (SSP-GO, 2018).

A lei 9.605/98 em seu artigo 54 caput, criminaliza a conduta de causar poluigdo de
qualquer forma que possa resultar em prejuizo a satide humana, bem como que cause a morte
de animais e degradagdo expressiva da fauna. O agdo torna-se mais grave, conforme parag. 2°,
inc. III, se levar a polui¢do hidrica com consequente interrupgao do abastecimento publico de
agua em uma localidade (IBAMA, 2014, p. 16).

O art. 54, parag. 2°, inc. III referente a polui¢do hidrica (grafico 5), € outro crime
muito grave contra o Meio Ambiente, ¢ se observa que nos ultimos anos foram 25 casos,
como podem observa no proximo grafico, ainda saliento que em 2018, ja tiveram 3 casos ate

0 momento, 0 que mostra uma que teve aumento em vista do ano de 2016.

Grafico 5: Poluicao hidrica (2013 a 2018)

14
11
10
9
5
| I
2018 2017 2016 2015 2014 2013
Fonte: (SSP-GO, 2018).

O art. 54, parag 2° inc. V prevé o crime de poluicdo criminosa (grafico 6), e
nesses ultimos anos foram exatmente 49 casos, como demostra o grafico abaixo, no ano de

2013, ndo teve nenhum caso, mostra que no ano de 2017 teve um aumeno de 2%.
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Poluigcdo criminosa conforme a lei de crimes ambientais ¢ quando ocorre o

langamento de residuos fora das normas regulamentares (IBAMA, 2014, p. 17).

Grafico 6: Poluicdo criminosa (2013 a 2018)

2018 2017 2016 2015 2014
Fonte: (SSP-GO, 2018).

O crime de polui¢do donosa definido no caput do art. 54, nesses Ultimos anos teve
320 casos, ¢ ate o0 momento em 2018, ja se registrou 20 novos casos, em 2017, teve um

aumento de quase 100% em vista dos outros anos (grafico 7).

Grafico 7: Poluicio danosa (2013 a 2018)

128
91
50
- 18 13
B H =

2018 2017 2016 2015 2014 2013
Fonte: (SSP-GO, 2018).

O crime do art. 44 da lei 9.605/98 ¢ referente a extrair de floresta sem autorizagao,
pedras, areia ou qualquer especie de mineragao, mostra que vem crescendo esse tipo de crime

no Estado de Goids (grafico 8).
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Grafico 8: Extrair de florestas sem prévia autorizacio, pedra, areia cal ou qualquer
espécie de minerais (2013 a 2018).

33
28
23
11 9
“ 1N
-

2018 2017 2016 2015 2014 2013
Fonte: (SSP-GO, 2018).

Conforme o Ibama (2014, p. 17), o art. 55 da lei de crimes ambientais refere-se a
executar pesquisa ou extrair minérios sem autorizagdo, € em seu parag. Unico incorrerd nas

mesmas penas quem depois de executadas essas agdes deixar de realizar a recuperacdo dessas

areas exploradas (IBAMA, 2014, p.17).

O art. 55, diz respeito a exploragdo ilegal de recursos mineiais (grafico 9), mostra
que também teve um crescimento de quase 90% em vista dos anos anos, so em 2017 foram

168 casos, em vista de 2016 que teve apenas 107 casos.

Grafico 9: Exploracio ilegal de recursos minerais (2013 a 2018)

168
107
65 66
42
] .

2018 2017 2016 2015 2014 2013
Fonte: (SSP-GO, 2018).

A lei 9605/98, em seu art. 31 tipifica a a¢do inserir animais no pais, sem licenga

ou parecer técnico a favor dessa inser¢do (IBAMA, 2014, p. 11).
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O grafico 10 referente ao art. 31 crime de importacdo ilegal de animais, mostra

que no Estado quase ndo tem ocorrencias desse tipo de crime, mostrando apenas 3 em 5 anos.

Grafico 10: Importacio ilegal de animais (2013 a 2018)

2018 2017 206 2015 204 203
Fonte: (SSP-GO, 2018).

Ap0s essa analise dos crimes ambientais no Estado de Goids, busquei identificar
os crime ambientais registrados no 12° CRPM mais frequentes na cidade de Porangatu — Go,

esta descrito na tabela abaixo:

Quadro 1 - Crimes ambientais de porangatu — GO

Natureza 2014 2015 2016 2017

LEI 9.605/1998 ART. 29 § 1° INC. I: IMPEDIMENTO ILEGAL DE
PROCRIACAO DA FAUNA
LEI 9.605/1998 ART. 29 § 1° INC. IIl: GUARDA, TRAFICO OU
COMERCIALIZACAO DA FAUNA SILVESTRE OU ARTIGOS 1 1 2
DELA ORIUNDOS

LEI 9.605/1998 ART. 29: CRIME CONTRA A FAUNA 7 2 9 5

LEI 9.605/1998 ART. 32: PRATICAR ATO DE ABUSO, MAUS-
TRATOS, FERIR OU MUTILAR ANIMAIS SILVESTRES, DO- 4 7 8 3
MESTICOS OU DOMESTICADOS, NATIVOS OU EXOTICOS
LEI 9.605/1998 ART. 34: PESCAR EM PERIODO NO QUAL A
PESCA SEJA PROIBIDA OU EM LUGARES INTERDITADOS 1 7 1
POR ORGAO COMPETENTE
LEI 9.605/1998 ART. 38: DESTRUIR OU DANIFICAR FLORES-
TA CONSIDERADA DE PRESERVACAO PERMANENTE
LEI 9.605/1998 ART. 39: CORTAR ARVORES EM FLORESTA
CONSIDERADA DE PRESERVACAO PERMANENTE
LEI 9.605/1998 ART. 41: PROVOCAR INCENDIO EM MATA OU
FLORESTA
LEI 9.605/1998 ART. 44: EXTRAIR DE FLORESTAS SEM PRE-
VIA AUTORIZACAO, PEDRA, AREIA CAL OU QUALQUER ES- 1 2
PECIE DE MINERAIS
LEI 9.605/1998 ART. 45: CORTAR OU TRANSFORMAR EM
CARVAO MADEIRA DE LEI

LEI 9.605/1998 ART. 46 1 4 3
LEI 9.605/1998 ART. 46 PARAGRAFO UNICO 3
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LEI 9.605/1998 ART. 54: POLUICAO DANOSA 1

LEI 9.605/1998 ART. 60 1

LEI 9.605/1998 ART. 65

LEI 9.605/1998 ART. 68

Fonte: (12°CRPM, de Porangatu, 2018)

Ao analisar a tabela acima, podemos ve que os crimes mais frequente em
Porangatu sdo ao da Lei 9.605/1998 do art. 46, art. 31 praticas de abuso, maus tratos, ferir ou
mutilar animais silvestre, domésticos ou exoéticos e crimes contra a fauna.

A sendo que no periodo de 1997 a 2005 foram apreendidos 13.691 animais
silvestres, desse total de 12.898 foram aves (AVELAR; BATISTA; SILVA, 2015).

Ap0s essa analise e perceber que nesses ultimos anos o Estado teve um grande
indice elevado de crimes ambientais, bastou identificar as alternativas para a eficiéncia do
trabalho da Policia Ambiental e caracterizar os fatores que podem prejudicar o Policiamento
Ambiental.

E diante disso, ressalto que as alternativas eficiénte para o trabalho dos crimes
ambientais seria a inovacao digital, ja que estamos em um século da tecnologico.

Rodrigues (2017) diz que o Estado de Sao Paulo, que ¢ uma ferramenta que
promove os controles de atividades operacionais, o que ressulta em uma melhor prestacdo do
servigo a populacado, esse sistema foi produzido pela Policia Militar Ambiental, que tem como
objetivo a sanear as irregularidades do Meio Ambiente através de imagens por satélite
ortorretificadas, ele detecta as infragdes cometidas, as dimensodes dos danos, a identificagao
das pessoas que cometeu o crime, inicia um processo de apuragdo, além de impor a
determinagdo de para das atividades degradores do Meio ambiente, esse seria um sistema
muito importante pro Estado de Goiés e para a cidades de Porangatu-GO. Além dessa nova
tecnologia que foi implantada no Estado de Sao Paulo, o autor Jalonetsky (2017) explica que
se tivessem mais viaturas, além de carros com tragdo 4x4, picapes, embarcacdes,
motocicletas, helicoptero, seria mais eficiante a Policia Militar no Estado.

Ao analisar os fatores que podem prejudizer o Policiamento Ambiental, diversos
autores descreve que a aproximagao da sociedade, a busca da confianga, aproximagao dos
conselhos comunitarios, integragdo de mais policiais ambientais e principalmente a falta de
recursos, cita o autor Cavalcanti (2017). Contudo, a Policia Militar Ambiental juntamente
com o IBAMA no periodo de 1997 a 2005 apreenderam 13.691 animais silvestres, desse total,
12.898 foram aves (AVELAR; BATISTA; SILVA, 2015).

E por fim, partindo dessas informagdes obtidas ate o momento, as possiveis

respostas a esses problemas poderiam ser:
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1 - Falta de efetivo dos Batalhdes de Ambientais de Policia Militar de Goias,
recursos e equipamentos insuficiente para lidar com as ac¢des criminosas, qualificagdo técnica
insuficiente do Policial Militar Ambiental para tratar as questdes ambientais;

2 - Integracdo das operagdes dos Batalhdes Ambientais com os 6rgdos ambientais
no controle e repressao de atos delituosos, planejamento estratégico em regides especificas
onde o indice de crimes ambientais sdo maiores, interagir com os pequenos e grandes
produtores para auxiliar na identificagdo de crimes;

3 - Relatorios ambientais que constatem impactos ambientais e trafico de animais
e vegetais, estudos ambientais de identificacio de areas que estdo sujeitas a risco de
explora¢do devido a sua grande biodiversidade, principais espécies de animais e de plantas

que sdo alvos de interesse econdmico no estado de Goias.

5 CONSIDERACOES FINAIS

O presente artigo possibilitou um estudo de revisao bibliografico sobre os crimes
ambientais atuados pelo policiamento ambientais, essa pesquisa mostrou-se o quanto ¢ impor-
tante o policiamento para a sua preservagado, permitindo levantar quais sdo os reflexos do refe-
rido tema mostrando que no Estado de Goias.

A revisao bibliografica constatou-se que os crimes ambientais que mais tiveram
atuacoes foram referentes ao crime contra a fauna, foram registrada nos ultimos anos 1.461
casos, inclusive no ano de 2018, ate o0 momento foram registrados 52 casos, no ano de 2017
teve uma descaida em vista dos outros anos, em segundo lugar a guarda, trafico ou comercia-
lizagdao da Fauna Silvestre ou artigos dela oriundos, o seu incisivo III, explica que quem ven-
de, exporta ou vende sem as devidas orientagdes das autoridades competentes, onde constatou
364 crimes cometidos nesses 5 anos, e ao percebe no ano de 2018 ate abril ja foram 7 pessoas
atuadas por esse tipo de crime, mais também demostra uma queda em rela¢do ao crime come-
tido, em vista dos outros anos e em terceiro ligar a exploragdo ilegal de recursos de minerais,
com 478.

Pode se observado diante desses numeros da importancia do policiamento ambi-
ental, para um controle diante da atividade que possam degradar os recursos ambientais para
que seja garantido o Meio Ambiente preservado e saudéavel para as futuras geragdes, sendo as-

sim, o controle feito pelo Poder Publico por meio da Policia Ambiental, ¢ devido a necessida-
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de de impor limites diante do direito e liberdade que confrontam os direitos coletivos de toda
a humanidade.

Pode-se observa também que os crimes mais cometidos no municipio de
Porangatu sdo o da Lei 9.605/1998 do art. 46, art. 31 praticas de abuso, maus tratos, ferir ou
mutilar animais silvestre, domésticos ou exoticos e crimes contra a fauna.

E nesse contexto posso concluir que o poder da Policia Ambiental, ¢ um
instrumento administrativo criado para a preservacao do meio ambiente, sendo de extrema
importancia para a protecao dos recursos naturais, € ¢ diante disso que o Policial atuar através
de agdes de controle, apuracao e fiscalizagao.

Cumpre, portanto ressaltar que ¢ preciso de mais apoio para os recursos do
policiamento ambiental, além de melhorarem a educacdo para que todos tenham
conhecimento do quanto ¢ importante um meio ambiental saudavel e a necessidade da sua
preservacao para as geragdes futuras, e € por isso que os policiais ambientais necessitam
também de ferramentas e recursos necessdrios para conseguir reparar aos danos que a

humanidade vem trazendo.
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	RESUMO
	Ações preventivas e repressivas também são de responsabilidade das Polícias Militares para a preservação da ordem pública e o combate às infrações penais, principalmente as relacionadas ao meio ambiente. Assim, a Lei nº 9.605/1988 foi instituída e trouxe sanções penais e administrativas para aqueles que praticarem condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente (cometerem crimes ambientais). Dessa forma, o atual estudo objetivou analisar as principais infrações penais ambientais ocorridas em Goiás e no município de Porangatu nos últimos 5 anos. Os crimes contra a fauna e a flora que se destacaram foram: impedimento ilegal de procriação da fauna, tráfico de animais, diversas formas de poluição extração ilegal de minerais... Conclui-se que o abate de animais é o crime mais recorrente no estado e, para reverter essa realidade, sugere-se que ações conjuntas das unidades da Polícia Ambiental em Goiás com outros órgãos de fiscalização sejam realizadas. Além disso, a utilização de novas tecnologias, implementação de novas unidades especializadas do Batalhão Ambiental no estado, principalmente na região norte (Porangatu e cidades circunvizinhas), aumento do efeito policial, mais investimentos em equipamentos de uso individual e coletivo, bem como o desenvolvimento de projetos de educação ambiental são fundamentais na melhoria de ações fiscalizatórias (repressiva) e preventivas.
	Palavras-chave: Policiamento Ambiental. Goiás. Policia Militar.
	ABSTRACT
	
	1 INTRODUÇÃO
	As ações de patrulhamento ostensivo das Policiais Ambientais além de evitar algumas infrações penais ambientais, ainda buscam diagnosticar possíveis problemas ambientais nas áreas visitadas para, posteriormente, serem tomadas medidas que evitarão infrações futuras. É neste contexto, que as unidades de Polícia Ambiental se mostram relevantes, já que atuam prevenindo os crimes ambientais por meio da ostensividade (uso de viaturas e embarcações caracterizadas e de fardamento), bem como reprimindo-os (COSTA, 2013).
	No entanto, atividades preventivas para a preservação ambiental são mais eficientes, pois na maioria dos casos a equipe de Polícia Ambiental chega após o cometimento do delito. Por isso, é preciso uma atuação efetiva dos órgãos ambientais, principalmente da Polícia Militar, para evitar o dano e conscientizar, por meio da educação ambiental, tanto o proprietário da terra como a sociedade em geral, da importância da conservação dos recursos naturais. E, é claro, nos casos de ocorrência de crime, identificar sua autoria e realizar a detenção do infrator. Sendo assim, nota-se a fundamental importância das unidades de Polícia Ambiental de Goiás, ao constituírem ferramentas essenciais do Estado para impedir condutas predatórias contra a fauna e a flora.
	Diante disso, essa pesquisa tem a finalidade em apontar os principais crimes ambientais ocorrentes em Goiás entre 2013 e 2018 e verificar a efeciência da polícia militar ambiental na repressão dos deleitos dessa natureza. Assim, será possível constatar a contribuição do policiamento ambiental para efetivar aplicação da Legislação Ambiental com o fito de reduzir a degração ambiental.
	A Segurança Pública deve contribuir na melhoria da qualidade da fiscalização ambiental, buscando identificar áreas críticas. Com isso, é possível aumentar o efetivo policial nestas regiões e traçar estratégias para combater ações criminosas, como o desmatamento e o tráfico de animais silvestres. Além disso, é importante o monitoramento de empresas mineradoras e agropecuárias, juntamente com o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) e dos demais órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), pois os produtos utilizados para a exploração de minérios são tóxicos e contaminam o solo e as águas, e com relação a agropecuária, o problema consiste no uso de agrotóxicos que agridem o meio ambiente. Faz-se necessário também a fiscalização das atividades pesqueira e de caça predatória (GUERRA, 2017). Para essas ações, Machado e Costa (2010) afirma que é Policiamento Ambiental é bastante importante, definindo-o como aquele destinado a buscar a conservação dos ecossistemas e, assim, regular atividades econômicas, de produção e do mercado que perpassam ou estão diretamente relacionadas com a poluição e a degradação ambiental.
	Dessa forma, o atual trabalho analisou, através de uma pesquisa de campo, a atuação da Polícia Militar do Estado de Goiás, frente aos crimes ambientais, nos últimos 5 anos (entre 2013 a 2018). Inicialmente, foi feito uma busca no site da Secretaria de Segurança Pública (SSP) e levantadas as ocorrências policiais, relacionadas ao Meio Ambiente registradas no Estado de Goiás e, principalmente, no muncípio de Porangatu realacionada a lei de crimes ambientais, tais como - art. 29 § 1º inc. I: impedimento ilegal de procriação da fauna; art. 29 § 1º inc. III: guarda, tráfico ou comercialização da fauna silvestre ou artigos dela oriundos; art. 29: crime contra a fauna; praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos; art. 34: pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados por órgão competente, art. 38: destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, art. 39: cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente; art. 45: cortar ou transformar em carvão madeira de lei; art. 46; art. 46 parágrafo único; art. 54: poluição danosa e crimes do artigos 60, 65 e 68. Posteriormente, foi apresentado alternativas para aumentar a eficiência do trabalho policial, bem como foi caracterizado os fatores que podem prejudicá-lo. E a partir desse conceito essa investigação englobara diferentes categorias de crime ambiental descrito pela Lei 9.605/1998 como representa os gráficos a seguir: O presente artigo científico buscou estudar através de uma pesquisa de campo as infrações ambientais mais recorrentes na região norte e analisar a atuação da polícia militar ambiental na repressão desses delitos com sua consequente diminuição.
	O lapso temporal compreendido entre 2013 a 2018 foi o elemento de escolha para aumentar a qualidade do estudo em relação às informações mais atuais.
	2 REVISÃO DE LITERATURA
	Como a disciplina do artigo 78 da lei nº 5.172 do Código Tributário Nacional de 25/10/66, Poder de Polícia é a ação que visa limitar ou restringir as condutas das pessoas físicas e até mesmo jurídicas em prol do interesse público no que concernem as áreas de Segurança Pública, normas sociais e até mesmo as atividades comerciais, com o fim de manter a tranquilidade social e a adequação dos indivíduos as leis, priorizando a não violação dos direitos fundamentais das pessoas (COSTA, 2010).
	O Poder de Polícia seria a ferramenta da qual se utiliza a Administração Pública para que não haja excesso nos direitos individuais e ocorra a delimitação no uso de bens e atividades. Portanto, o Poder de Polícia é o instrumento através do qual o Estado limita o descumprimento de direitos individuais, sendo assim o Poder da Polícia tem tornado um sentido mais específico, expresso nos regulamentos, autorizações, licenças e injunções na esfera do poder executivo. Com isso, está voltado para evitar que o interesse particular se sobreponha aos interesses públicos ou sociais, sendo as funções típicas da polícia administrativa dividida em três atributos: a autoexecutoriedade, a discricionariedade e a coercibilidade (MEIRELLES, 2010).
	Conforme o artigo 3° do Decreto nº 6.514/2008, Policiamento Ambiental tem se consolidado por meio da aplicação de sanções como multa, advertência, apreensão de animais, bem como objetos do crime, maquinário, instrumentos, apetrechos, aparelhamentos ou veículos em geral usados na ação infratora, danificação de produto; interrupção do comércio e fabricação do produto; interdição e demolição de construções; suspensão total ou parcial dos trabalhos e pena restrição de direitos, sendo assim, pode se dizer que trata de um poder ativo para combater e inibir atividades e condutas danosas ao Meio Ambiente ecologicamente equilibrado, sendo necessária uma conduta preventiva, através da aplicação de normas de conduta e aplicabilidade de sanções tanto no âmbito penal quanto administrativo (HOLZ, 2015).
	Entretanto, para efetivar o Poder de Polícia Ambiental, é necessário delimitar as competências administrativas legislativas, para separar a responsabilidade de cada ente federativo para regular e fiscalizar as atividades desenvolvidas, sendo assim o art. 23 previsto na Constituição Federal cita que é a obrigação dos Estados e Distritos Federais protegerem e combater a poluição do Meio Ambiente de qualquer forma, preservando as florestas, a fauna, a flora, fazer registros e acompanhamentos de explorações de minerais e recusos hidricos (HOLZ, 2015).
	Inicialmente, foram examinados através de uma revisão de literatura o conceito de policiamento ambiental, o conceito do poder da Polícia Ambiental e os fatores que podem prejudicar o policiamento ambiental e em seguida, mediante a uma pesquisa de conteúdo de estatística consultadas no acervo da Secretaria de Segurança Pública de Goiás (SSPGO) foram levantados dados referente à ação da policia ambiental no Estado de Goiás no período de 2014 a 2018.
	Os dados sobre delitos ambientais que acontecem no norte de Goiás e que foram usados na construção dos gráficos e tabelas foram obtidos no Centro de Operações Policiais Militares (COPOM) do 12ºCRPM na cidade de Porangatu-GO, as informações foram fornecidas pelo SD PM Monteiro no dia 27/04/2018, um dos operadores do COPOM por meio de cunsultas no Registro de Atendimento Integrado (RAI), um banco de dados onde os órgãos de segurança pública registram suas ocorrências.
	Fonte: (SSP-GO, 2018).
	Fonte: (SSP-GO, 2018).
	Fonte: (SSP-GO, 2018).
	Fonte: (SSP-GO, 2018).
	A lei 9.605/98 em seu artigo 54 caput, criminaliza a conduta de causar poluição de qualquer forma que possa resultar em prejuízo a saúde humana, bem como que cause a morte de animais e degradação expressiva da fauna. O ação torna-se mais grave, conforme parag. 2°, inc. III, se levar a poluição hídrica com consequente interrupção do abastecimento público de água em uma localidade (IBAMA, 2014, p. 16).
	
	Fonte: (SSP-GO, 2018).
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	O crime do art. 44 da lei 9.605/98 é referente a extrair de floresta sem autorização, pedras, areia ou qualquer especie de mineração, mostra que vem crescendo esse tipo de crime no Estado de Goiás (gráfico 8).
	Gráfico 8: Extrair de florestas sem prévia autorização, pedra, areia cal ou qualquer espécie de minerais (2013 a 2018).
	
	Fonte: (SSP-GO, 2018).
	Conforme o Ibama (2014, p. 17), o art. 55 da lei de crimes ambientais refere-se a executar pesquisa ou extrair minérios sem autorização, e em seu parag. único incorrerá nas mesmas penas quem depois de executadas essas ações deixar de realizar a recuperação dessas áreas exploradas (IBAMA, 2014, p.17).
	Gráfico 9: Exploração ilegal de recursos minerais (2013 a 2018)
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	A lei 9605/98, em seu art. 31 tipifica a ação inserir animais no país, sem licença ou parecer técnico a favor dessa inserção (IBAMA, 2014, p. 11).
	O gráfico 10 referente ao art. 31 crime de importação ilegal de animais, mostra que no Estado quase não tem ocorrencias desse tipo de crime, mostrando apenas 3 em 5 anos.
	Gráfico 10: Importação ilegal de animais (2013 a 2018)
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